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Acrescenta item ao Anexo único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando
Util idade Pública a “ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIA DE CRUBIXÁ - AFDCAC”, localizada no Município
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS   
 

PROJETO DE LEI Nº_____/2022 

 

Acrescenta item ao Anexo único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando Utilidade 
Pública a “ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIA DE CRUBIXÁ - AFDCAC”, 
localizada no Município de Alfredo Chaves/ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Anexo único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que 

consolida a legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública no 

âmbito do Estado, passa a vigorar com a inclusão de utilidade pública referida 

no art. 1º desta lei. 

...Declara Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES E DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIA DE CRUBIXÁ - 

AFDCAC”, localizada no Município de Alfredo chaves/ES... 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2022. 

 

Bruno Lamas 

Deputado Estadual – PSB 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS   
 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta propositura objetiva declarar de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIA 

DE CRUBIXÁ - AFDCAC, registrada no CNPJ nº 36.364.446/0001-42, desde 

2007 com sede em São João de Crubixá – Alfredo Chaves, s/nº, Município de 

Alfredo Chaves/ES – CEP: 29.240-000. 

Ao propor a utilidade pública desta entidade cultural sem fins lucrativos, 

destinada às atividades assistenciais, sociais, beneficentes e filantrópicas, 

estamos fazendo o justo reconhecimento a esta entidade, pois conceder o título 

de utilidade pública no âmbito do Estado do Espírito Santo se constitui o 

mínimo que o parlamento estadual pode oferecer como apoio a esta entidade 

civil.  

Tal declaração de utilidade pública por certo, outorga maior credibilidade às 

entidades sem fins lucrativos, permitindo que as mesmas não sejam encaradas 

como simples aventuras filantrópicas, mas antes, como entidades duradouras 

que sofrem o crivo de fiscalização tanto do poder Público constituído quanto da 

comunidade em geral. 

A entidade já realiza diversos trabalhos no Estado do Espirito Santo, e agora foi 

solicitado que a mesma seja declarada de utilidade Pública a nível Estadual, 

pois assim permitirá que essa entidade assegure a continuidade de suas 

ações, com mais respaldo, possibilitando inclusive o acesso a convênios e 

parcerias com o Município, com o estado e outras entidades e instituições.  

A concessão do título declaratório de utilidade pública é de extrema 

importância para a instituição, pois somente com essa documentação poderá 

viabilizar seu trabalho com maior facilidade, principalmente a ampliação do 

atendimento à comunidade diretamente interessada. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO LAMAS   
Ante o exposto, estando evidenciada a relevância, o interesse público e a 

legalidade de que a matéria se reveste, recomendamos e contamos com a 

aprovação deste Projeto.  

 

 

 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340032003600320037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 4



fls. 5



fls. 6



fls. 7



fls. 8



fls. 9



fls. 10



fls. 11



fls. 12



fls. 13



fls. 14



fls. 15



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

36.364.446/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/08/1991

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES E DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE CRUBIXA-AFDCAC-SJ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

SN 
NÚMERO 

********
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

29.240-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CRUBIXA 
MUNICÍPIO 

ALFREDO CHAVES 
UF 

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(27) 9970-6829

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/06/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2022 às 13:08:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Página 1 de 1

08/03/2022http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 25 de  maio de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Bruno Lamas Matrícula 
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  maio de 2022.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 35889 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 26 de  maio de 2022.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 201540 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000330037003200390036003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 53



Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 30 de  maio de 2022.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 200158 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 30 de  maio de 2022.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 201574 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000330038003700310038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 55



Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 30 de  maio de 2022.
 
 

Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza 
Técnico Legislativo Sênior - 201120 

 
 
 

Tramitado por, Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza Matrícula 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 231/2022 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 231/2022 
 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública a 

Associação de Agricultores Familiares e 

de Desenvolvimento Comunitário de 

Crubixá – AFDCAC-SJ, localizada no 

Município de Alfredo Chaves/ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolida a legislação 

em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, passa a vigorar 
acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Declara de utilidade pública a Associação de Agricultores Familiares e de Desenvolvimento 

Comunitário de Crubixá - AFDCAC-SJ, localizada no Município de Alfredo Chaves/ES.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2022. 

 

Bruno Lamas 

Deputado Estadual – PSB 

 

Em 30 de maio de 2022. 

_____________________ 

Jarlos Nunes Sobrinho  

Diretor de Redação – DR 

 
Arcelisa/Ernesta/Luciana 

ETL nº 306/2022 
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 231/2022, pela Sra. Procuradora Liziane Maria
Barros de Miranda, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº
287/04, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do disposto no artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, solicitamos encaminhamento
ao Sr. Subcoordenador da Setorial Legislativa, para opinar, na forma do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 

 
 
 
 

Vitória, 31 de  maio de 2022.
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior - 207866 

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 231/2022, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
 
 
 
 

Vitória, 31 de  maio de 2022.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 207893 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 35821
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Com pedido de diligência
 
 
 
 
 

Vitória, 2 de  junho de 2022.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 207893 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 203310
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 231/2022 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 

 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 231/2022  

AUTOR: Deputado Bruno Lamas 

EMENTA: Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 

janeiro de 2019, declarando de utilidade pública a Associação de Agricultores 

Familiares e de Desenvolvimento Comunitário de Crubixá – AFDCAC-SJ, localizada 

no Município de Alfredo Chaves/ES. 

 

DESPACHO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 231/2022, de autoria do Exmo. Deputado 

Bruno Lamas, que acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 

janeiro de 2019, com o objetivo de declarar a utilidade pública da Associação de 

Agricultores Familiares e de Desenvolvimento Comunitário de Crubixá – AFDCAC-

SJ, localizada no Município de Alfredo Chaves/ES. 

Compulsando os autos, constata-se que, como há previsão no estatuto 

da associação da cobrança de contribuição dos associados, não foi comprovado o 

requisito exigido pelo § 1º da Lei Estadual nº 10.976/2019, assim como o atestado 

(atualizado) de atuação em conformidade com os objetivos estatutários emitido pelo 

conselho ou entidade de referência na área, o qual, por se tratar de entidade que 

exerce atividade rural, o atestado de funcionamento poderá ser expedido pelo órgão 

de referência da região de atuação da entidade, e, por fim, a declaração do 

presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 

cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição presta serviços de 

relevante interesse público. Observe, in verbis: 

Art. 4º As sociedades civis, as associações e as fundações em 
funcionamento efetivo no Estado com o fim exclusivo de servir 
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade 
pública, provados os seguintes requisitos: 

 (...) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 231/2022 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

2 

 

III - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em 
cartório, atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que 
a instituição presta serviços de relevante interesse público;  

IV - atestado de atuação em conformidade com os objetivos 
estatutários emitido pelo conselho ou entidade de referência na área. 

§ 1º Será considerado serviço desinteressado e gratuito à coletividade 
o prestado com o objetivo de promover as ações previstas no art. 1º 
desta Lei, que acarretem o desenvolvimento sociocultural ou 
econômico à população, observado que a cobrança de até um salário 
mínimo anual dos associados, a título de contribuição ou outra forma 
de ajuda de custo, não desclassifica a condição de serviço 
desinteressado e gratuito, cabendo, neste caso, declaração 
comprobatória expedida por profissional contábil que preste serviço 
para a instituição. 

§ 2º Quando se tratar de sociedade civil, associação ou fundação que 
exerça atividade rural, o atestado de funcionamento referido no inciso 
II deste artigo poderá ser expedido pelo órgão de referência da região 
de atuação da entidade. 

(original sem destaque) 

Solicito, assim, pedido de diligência a fim de que o autor do projeto possa 

carrear aos autos: 

a) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em 

cartório, atestando que os cargos de diretoria não são remunerados 

e que a instituição presta serviços de relevante interesse público. 

b) atestado de atuação em conformidade com os objetivos estatutários 

emitido pelo conselho ou entidade de referência na área da entidade 

a ser beneficiada, o qual poderá ser expedido pelo órgão de 

referência da região de atuação da entidade; 

c) declaração comprobatória expedida por profissional contábil que preste 

serviço para a instituição de que a cobrança de contribuição dos 

associados não ultrapassa o valor de até um salário mínimo anual por 

associado, a título de contribuição ou outra forma de ajuda de custo. 
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Após, retornem os autos para a emissão de parecer. 

Vitória, 1º de junho de 2022. 

 

Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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Processo: 8760/2022 - PL 231/2022  

Fase Atual: Devolução com Parecer Elaborado  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Bruno Lamas,
 
Encaminho aos seus cuidados, para ciência e providências, conforme pedido de diligência às fls.  61/63 dos autos.
 
 
 
 
 

Vitória, 2 de  junho de 2022.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Diretor de Procuradoria - 203312 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 203310
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